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ARTUR DE JESUS. BARBOSA SOl ÁO 

Secretar• o do Es.tado de Obra!) 1.: da lnf1a E.!otrutura 
ZILDE~IAR JOSE P.NHEIRO DA COSTA 

St~cr~tâoo de E .ta do da Educaçao Cul1ura e Esporte 
FRANCISCO OUir\TELA DO CARMO 

Secretâuo de Estado da Saud~ 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

GOVERNO DO ESTADO DO A~APÁ 

DECRETO ( P ) Nº 0338 de D9 de abril de 1990 

O ·overno do Estado do Amapá, usando das atribuiçÕes 
que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13/12/8°, combinado com o ~ do art. 14 do Ato das Dispas! 
çÕes :onstituicionais TransitÓrias , da Constituição Fed~ 
ral de 05/10/Se e na Lei Complementar nº ~l de 22/12/81 e 
tendo em vista o que consta do Processo n2 00- 82-04970-X , 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto (P) nQ DA2l , de 20 de abril de 
19=2, publicado no Diário Oficial do extinto TerritÓrio Fe 
deral do Amapá do cia 27 do mesmo mes ~ ano, que passa a 
v·Jorar com a seguinte redação : 

~onceder aposentadoria. nos t mos do~ arLigos 176, 
:cem III e 1..,·, (tem I, alinea "b", de Lei nº 1.711, de 
28 de oulubro de 1952 , com a reda~ão dada pela Lei nº 
S . 4<11 , de 05 de dezembro de 1977, a •:uRILO DE AL\EIDA MJ 
P.EIRA , matricula nº l,l-lc;7 .3..,2, no cargo. de Desenhista, CÓ 
digo NM-813, cla.;se "A". referênr.ia NM-22 , pertencente ao 
Quadro Permanente do extinto ""err tÓrio Federal do Amapá 
devendo perceber proventos correspondentes ao cargo em 
comissão de Chefe de Divisão , CÓdigo DAS-101.1, de confonn~ 
dade com o artigo 180, Ítem I , da retromencionada Lei n2 
1 . 711/~2, com as alteraçÕes introduzidas pelas Leis n2s 
~ . 491/77 e 5 . 732/79 . 

~Ecapá (Ap) , em 09 de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA rQSTA 
Governador 

- ovERNO DO ESTADO DO A:.:ppÃ 

DECRETO Nº 0339 de 09 de abril de 1990 • 

O ,overnador do Estado do Amapá , usando das atribui 

Audllor do Governo do Estado 
Dr JOSE VERiSSit.IO TAVARES 

S~crctdna de Estado do Trabalho e dd Promol,;ao Soc1al 
Dr ' . VALDETE ISACKSON JUCÁ DOS SANTOS 

Secrctâno de Estddo da Agncultura e do Abastec•mento 
Dr. ALCIOi\E ".IA RIA CARVALHO CAVALCANTt 

Sccretaoo de Estado da Justiça e Seyurança PUblica 
Dr. LUIL DA CONCEIÇAO PEREIRA GÓES DA COSTA 

Secrctano de Estado do lntertor t: do Desenvolv•mento Municapal 
IJr. JOAO BERf\AROO DE AZEVEDO BRII'.GEL 

çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 
de dezembro de 1988, combinado com o § 2º do artigo 14 do 
ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias da Consti 
tuição Federal de DS/10/88 e na Lei Complementar nº 41 , de 
22/12/Bl , e tendo em vista o que consta do Processo n2 
28770.000441/90-SESA, 

RESOLVE: 

:onceder aposentadoria , nos termos do artigo 40 , ítem 
III, slinea "a", da Nova Constituição da RepÚblica Federa 
tiva do Brasil, de 05/10/BB , a DOMINGOS DE SOUZA ~UNES~ 
matricula nº 2.071 .630 , no cargo de Agente de Atividades 
Agropecuárias, cÓdigo NM- 901 , classe "C", referência Nr.+-
18, pertencente ao Quadro Permanente do extinto TerritÓ 
r io Federal do Amapá , devedo perceber proventos da classe 
"O", referência NM-25, de acordo com o artigo 184, Úem I, 
da L~i nº 1. 711/52 . 

Macap(- Ap , em 09 de abril de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) Nº 0340 de 09 de abril de 1990. 

O Governador do Estado do Amapá , usando das atribui 
çÕes que lhe são conferidas pelo Decreto Presidenc.ial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado com o § 2º do artigo 14 
do Ato das Disposição Constitucionais TransitÓrias· da 
Constituição Federal de 05/1D/88,e na Lei Complementar nQ 
41, de 22/12/81 , e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 28840 .008fH/90-SESA , 

RESOLVE : 

I Conceder aposentadoria , nos termos do artigo ao ,· ~tem 



Macapá, 16-04 -90 DIÁRIO OFICIAL Pág . 2 

III , alinea "a", da Nova Consti tuiç~o da RepÚblica Feder~ 
tiva do Brasil , de 05/10/88, a RAIMLI!\!00 NONATO BARROS lEAU, 
matricula n2 1.962.563, no cargo de Auxiliar em Assuntos 
Culturais, cÓdigo NM-809, classe "Especial" , referência 
NM-32 , pertencente ao Quadro ,Permanente do extinéo Terri t~ 
rio Federal do Amapá, devendo seus proventos me nsais serem 
acrescidos da vantagem financeira de 2~~ de acordo com o 
artigo 184 , Úem II, da Lei nº 1. 711 de 28 .;e outubro de 
1952. 

·Macapá- Ap , em 09. de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNADOR DO ESTAOO 00 AMAPÁ 

DECRETO ( P ) Nº 0341. de 09 de abril de 1990 . 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atri bui 
çÕes que lhe saÕ conferidas pelo Decreto Presidencial de 
13 de dezembro de 1988 , combinado , com o §. 2º do artigo 14 do 
Ato das DisposiçÕes Constitucionais TransitÓrias, da Cons 
ti tuição Federal de 05/10/88 e, na Lei Complementar nº 4l 
de 22/12/81 e , tendo em vista o que consta do Processo nº 
2882D.00377/90- SEGUP , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , nos termos do artigo 40 , {tem 
III, alinea "a", da Nova Consti tuiçso ;da RepÚblica Federa
tiva do Brasil de 05/10/88 , a JOSÉ FAÇANHA CORDEIRO , matri 
cula nº 2 .244 .834, no cargo de Agente de Policia , elas~ 
" PRH.<EIRA" , padrso II , pertencente ao Quad~o Permanente 
do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, devendo perceber 
proventos da classe " ESPECIAL", padrão II , de acordo cc:n 
o art. 18~ , Ítem I, da Lei nº 1 .711/52 . 

W.acapá-Ap , em 09 de abril de 1990 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO.Nº 019/90-PMM 

O PRE~EITO MUNICIPAL DE MACAPÁ , usando de suas at ribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo Art . 34 , Inciso I~ 
da Lei- ~Q 6.448 , de 11 de outubro de 1977 , combinados com 
os Artigos 206, 208 , 211 da Lei nº 133/80-PMM, de 26 de de 
zembro de 1980, e ainda considerando os termos do Relatá : 
rio da Comi ssão de Sindi cância originada do OfÍcio nº 721/ 
89-SEMUSP, de 16 de novembro de 1989. 

assinatura, ficando revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ-SE CIÊNC IA , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

PAL4CIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA , em-30 de janeiro de 

1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pl-efeito Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMAPÁ 
PPEFEITURA MUN ICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADO RIA JURÍDICA 
DIVISÃO DE APOIO AOMINlSTRATIVO 

DECRETO Nº 087 /90- PMM 

O PREFEITO MUNIC:::PAL DE W'CAPÁ, usando da s atribuiçÕes 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE I MPRENSA OFICIAL 

Rua : Cândido Mendes, n2 458. CenJ ro 

Macapá · Estado do Am apá 

CEP 68900 

DIRETOR 

Dr . JOSÉ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (096) 222 · 5364 

10961 223·344 4 • Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALME IDA 

Fone: 10961 223-3444 · Ram,al 178 

CHEFE DA DIV ISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora . TELMA M! CALIXTO DOS S . DE OL IVE IRA 

Fo ne : (0961 223·3444 · Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A~ GRÁFICAS 

Sr . JECONIAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (0961 223 -3444 · Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação deverão ser dati lo· 

grafados e acompanhados de ofic i o ou memorando . 

O Diá rio Oficial do Estado do Amapá pode~á ser en· 

co nt rado para fe i tura nas R ~presentações do Governo 

do Ama pá em Br asll ia/DF, Rio de Janei ro/RJ e Be· 

l ém/Estado do Pará. 

ATE NDIMENTÓ 

07:30 às 12:00 horas 
Horário : Das 

DECRETA : 14 : 00 às 17: 30 ho r as 

Art . lQ - DESIGNAR os ser vidores BENEMAR BENEDITO DOG 
SANTOS, Corregedor Municipal ; e RAIMUNDO JOS~ MIRA MORAIS , . 
Agente Administrativo , lotado na SEMAD ; ARLINDO SANTANA DA 
SILVA , Auxiliar Técnico em Engenharia, lotado na SE~/PLUMA 
e ROSILENE DAS NEVES PINHEIRO , lotada na SEMAC , para sob a 
presidência do primeiro, constituírem a Comissão de I nqué
ri~o Administrativo, encarregada de apurar as responsabil~ 
dades decorrentes das irregulari dades constantes nos Autos 
da Sindicância , que originou- se do OfÍcio nQ 721/89-S~MUSP 
de 16 de novembro de 1989, devendo referida Comissão ini
ciar seus trabalhos a contar da data de assinatura deste 

.. Decreto e concluÍ-los no prazo de 30 (trinta) dias, apre
sentando cir cunstanciado relatÓrio, para as consideraçÕes 
finais do Exmo. Senhor Prefeito. 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

P.REÇOS - PUBLICAÇÕES 

• Pub l icações· ce ntlm etr os de 

colu na 

PREÇOS -ASSINATURAS 

• Macapá . ...•• , ... . 

• Outras Cidades ..... . 
• As assinaturas são semes· 

tra i s e venclveis em 30 de 

ju nho à 3 1 de dezembro. 

Preço d o E xemplar 

Número atrasado . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26 ,00 

Cr$ 330 , 00 
Cr$ 495 , 00 

Cr$ 

Cr$ 
5 ,00 
6,00 

Deverão se r dirigidas por escri to ao Diretor d e lmpren· 

sa Oficial do Estado do Amapá, a t6 8 di as após a pub li· 
cação. 

~------------------------------------~--~----------------------------------~ 
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legais que lhe ~ao conferidas nela Art . 34, Inciso I , da 
Lei nº 6 . 448 , de ll de outubro de 1977 , combinado com o 
Art . 482 , "a" da Consolidação das Leis do Trabalho, e 

CONSIDERANDO, as irregularidades praticadas contra a 
administração municipal , pelo Servidor ANTÔNIO DE AZE~OO 
COSTA , Técnico em Contabilidade , conforme ficou detectado 
através do Relatório da Comissão de Inquérito .Administrati 
vo , instituÍda através do Decreto n2 640/89-PMM; -

CONSIDERANDO ainda , que atos dessa natureza , contrariam 
o princÍpio dos trabalhos que a administração pÚblica muni 
cipal , vem desenvolvendo com vista a moralização de suas 
atividades. 

DECRETA : 

Art. 12 - RECINOIR POR JUSTA CAUSA , o Contrato de Tra
balho firmado entre o IIUNICÍPIO DE MACAPÁ - PREFEITURA MU
NICIPAL e o Servidor ANTÔNIO DE AZEVEDO COSTA, Técnico em 
Contabilidade , lotado na Secretaria Municipal de Adminis -
tração , nos termos do Art. 482, "a", da Consolidação das 
Leis do Trabalho , a partir do dia 27 de março de 1990 . 

Art . 22 - Fica a Secretaria tJunicipal de Administração 
autorizada a tomar as medidas necessárias, para o cumpri -
menta dos termos deste Decreto . 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor a contar do dia 
27 de março de 1990, ficando revogadas as disposiçÕes em 
contrário. 

0~-SE CI~NC!A , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de março de 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito llunicipal de tAacapá 

ESTADO DO AN.APÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PROCURADORIA JUR~DICA 
DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATI\i1J 

DECRETO N2 088/90-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando das atribuiçÕes 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 34 , Inciso I , da 
Lei nº 6 .448 , d'ª 11 de outubro_de 1977 , combinadocomoArt . 
192, Incisos II e XII, da Lei nº 133/80-PMM, de 26 de dezem 
bro de 1980 , e 

CONSIDERANDO , as irregularidades praticadas contra a 
administração municipal pelo Servidor JOS~ LIMA MARQUES 
conforme ficou detectado através do Relatório da Comissão 
de Inquérito Administrativo , instituÍda através do Decreto 
n2 640 /89-PMM ; 

CONSIDERANDO ainda, que atos dessa natureza , contratiam 
o princÍpio dos trabalhos que a administração pÚblica muni 
cipal vem desenvolvendo , com vistas a moralização de suas 
atividades . 

DECRETA : 

Art . 12 - RESCINDIR POR JUSTA CAUSA , o Contrato de Tra 
balho firmado entre o MUNICÍPIO DE MACAPÁ- PREFEITURA MUNI 
CIPAL, e o Servidor JOS~ LIMA MARQUES , Auxiliar Técnico e; 
Administração , lotado na Secretaria Municipal de Adminis -
tração , nos termos do Art. 192 , Incisos I1 e XII da Lei nº 
133/80-PMM, de 26 de dezembro de 1980 , a partir do dia 27 
de março de 1990. 

Art. 22 - Fica a Secretaria Municipal de Administração 
autorizada a tomar as medidas necessárias , para o cumpri -

menta dos termos deste Decreto . 

Art. 32 - Este Decreto entra em vigor a contar do dia 
27 de março de 1990 , ficando revogadas as disposiçÕes em 
contrário . 

ot-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 29 de março 
1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

ESTADO 00 AN.APÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABitiETE 00 PREFEITO 

IX:CRETO Nº 089 /90-PMM 

de 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribui 
çÕes legais que lhe são conferidas pelo ftem VIII do Art~ 
34 da Lei nº 6.448 de ll de outubro de 1977 e considerando 
o que consta no OfÍcio nº 116/90-SEMEC/PMM datado de 12 de 
março de 1990. 

DECRETA: 

Art . 12 - EXONERAR LUIZ OTÁVIO TORRES DE AZEVEDO , da 
função gratificada de diretor Adjunto da Escola Mu nicipal 
de 12 Grau Hildemar Maia, CÓdigo CAI.2Dl.3, ·l:Ja Grupo d~ C~ 
fia e Assistência Intermediária - CAI.200 da Secretaria Mu 
nicipal de Educação e Cultura, a partir de 01 de março de 
1990 . 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 29 de março de 1990 . 

JpÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 29 dias do mes 
de março de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Secretária Municipal de Administração 

ESTADO DO AN.APÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL IX: MACAPÁ 

GABINEJE 00 PREFEITO 

DECRETO Nº 090/90-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri bui 
çÕes legais que lhe são conferidas pe~o Ítem VIII do Art~ 
34 da Lei nº 6 .448 de 11 de outubro de 197? e considerando 
o que consta no Memo nº 47/90-DP/PMM datado de 28 de março 
de 1990 . 

DECRETA : 

Art. 1º - EXONERAR RONALDO JOS~ PICANÇD E SILVA , do 
Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento 
de Pessoal , CÓdigo DAS .l01 .2 , do Grupo Direção e Assessor~ 
menta Superior - DAS.lQO, da Secretaria Municipal de Admr
nistração , a parti r de 3D de março de 1990 . 

Art . 22 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

CUMPRA-SE ,. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 
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PALACIO LAURINDO BANHA, 30 de março de 1990 . 

J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 30 dias do mes 
de março de 1990 . 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Secretária Municipa l de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAC/\PÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO ~º 091/90-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando de s~as atribui 
çÕes legais que lhe são confer~das pelo {tem VIII do Art~ 
34 da Lei .nº 6 .448 de ll de outubro de 1977 ·e considerando 
.o quofcons.ta no Memo nº 47/90-DP /PMM dat ado de 28 de março 
de 1990.' 

DECRETA: 

Art . 1º - Exonerar MARI VALDO JARDIM LOBA TO , do Cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Di visão de Cadastro 
Funcional, · CÓdigo D~S. 101.1, do Grupo Direção e Assessora
mento Superior - DAS-100 , da Secretaria Municipal de Admi
nistração , a partir de 30 de março de 1890 . 

Art. "2º - Este Decret o entra em vigor na data de sua 
3ssinatura, revogadas as disposi çÕes em contrário. 

CUMPRA-SE, H~GlSTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, 30 de março de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNIC IPAL, aos 30 dias do . mês 
de março de 1990. 

MARIA VITÓRIA MACHADO 
Secretária Municipal de Admi nistração 

ESTADO Dei AMN'Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 092/90-PMM 

O Prefeito Municipal ·de Macapá , usando de suas atribui 
çÕes legais que lhe são lltinferidas pelo Ú em VIII do Art -:-
34 da Lei nº 6 .448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vis 
ta o dispost o nas Leis nº s 293 e 294/87-PMM que inst itue;;; 
a Nova Estrutura Administra t i va e a Reformulação de Cargos 
e Salários do MuniCÍpio de Macapá - Prefe itura Mu nici pal, 
e considerando o que consta no Memo nº 47 /90- ÓP /PMM dat ado 
de 28 de março de 1990. 

DECRETA: 

Art. 1º - NOMEAR I NTERINAMENTE JANETE MODESTO J ANSEN 
RODRIGUES, ocupante da Categoria Funci onal de Admini strado 
ra, CÓdigo ANS .l91, Classe B, NÍvel 8 , para exercer o Car = 
go de Provimento em Comissão de Dire tora do Departamento 
de Pessoal , CÓdigo DAS.l01. 2 , do .Gr upo Direção e Assessora 
menta Superior - . DAS.lOO , da Secretaria· Municipal de Admi= 
nistração, a partir de 30 de març~ de 1990. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na da ta de sua 
assinatura , r e vogadas as di s posiçÕes em cont rário . 

CU~íPR/\-SE , REGISTRE- SE E PUBUQUE-:-SE . 

PALÁC 10 LAUR lNOO BANHA , 30 .de março de 1990 . 

JOÃO ALBERTO fiOOR 'GIJES CAP i BER :GE 
Prefei to r~unicipiJl de Maca pá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNlCTPAL, aos 30 dias do mes 
de marçà de 1990 . 

MARI/\ VITÓRIA MACHADO 
Secretária Municipal de Admi nistra<<ão 

ESTADO CO AMAPÁ 
PREFEITURA MUN ICIPAL OE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEI TO 

DECRETO Nº 093/90- PMM 

O Prefei to Muni c ipal de Macapá, usando de suas atribui 
çÕes legai s que l he são conferi das pelo item VI II do _ Art . 
34 da Lei nº 6 .448 de 11 éle ou t ubro de 1977 e tendo em vis 
ta o disposto nas Leis nºs 293 e 294/87- PMM que institue;;; 
a No va Estrutura Administr ativa e a Reformul ação de Cargos 
e Salár ios do MuniCÍpio de Maca pá , Prefeitura Municipal , ·e 
considerando o que consta no Memo nº 47/90- 0P/PMM da tado 
de 28 de março de 1990 . 

DECRETA : 

Art . 1º - NOMEAR INTERINAMENTE ALFA SENA DOS PASSOS 
ocupante da Categoria Funcional de Admi nistradora , CÓdigo 
ANS . l9l- LT , Classe A, NÍ vel l , do Quadro de Provimento em 
Comi ssão de Chefe da Divisão de Cadastro Funcional', CÓdigo 
OAS .lOl . l , do Grupo Direção e Assessoramento Superior 
DAS .100 , da Secretari'a Municipal de Administrer,ão , a par
tir de 30 de março de 1990. 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na dFta de sua 
assinatura , revogadas as disposiçÕes em contrério . 

CUMPRA-SE, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURlNDO BANHA, 3D de março de 1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP IBERIBE 
Prefei t o Muni cipal de Maca pá 

PUBLICADO NESTE GABI~IETE MUN ICIPAL, aos 30 dias do mes 
de março de 1990. 

MARIA Vl TÓR:i A MACHADO 
Secretária Municipal de Administração 

GOV ERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINSITRAÇÃD 

PORTARIA ( P ) Nº 169/90- SEAD . 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legais, confe r idas pelo De 
ere t o (N) n9 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vist a o que con!'>ta do Processo nº 28840 .00612/90- SEEC , 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria (P) nº 169/90- SEAD, de 21 de mar 
ço de 1990 , que passa a vigorar com a seguinte redação : 

Art . 1º - Remover a serviuora M/\RY ROSA GE OLIVEIRA 1VE 
DEIROS ,ocupante do emprego de Agente de Portaria , classe 
"A", referência Ntv\-05 , pertPncente a Tabela Permanente do 
exti nto Te r r itÓri o Federal do Amapá , lotada na Secretaria 
de Educaç ão e Cultura- SEEC, para a Secretar i a de Segurança 
PÚblica-SEGUP . 
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·A',~J·J'T[ 00 )L .r:e Á •i.(.. lE AQi,IJNlSTR/\ÇÃn, r;m '•lar:aoá-Ao, 
l[l d> ;:,1 ril rlc 1J70 . 

~.fL'iON 'lJ'.- JF<IL ~E Af A 

'j,..crot ária de A·J·n n ,t 1 dtaa 

'}CVU<~JIJ ;)r' E',TAJO DO A'/APÁ 
~E RtT A: IA ü[ AO'.ll'JI:!TPAiÃO 

PJr<TA"'IA (P) iJ!? 207/50-SEAO . 

' '1Ei...i1E-ÁPIO DE ADMINISTFlAÇÃD do Governo do Estado do 
A·•~ 1pa, u:-,ando das ai; ri bu çoes ley;:ri c , c.onfP.ridas pelo De 
rr • o ('.J] n9 000 , d"' '"'': de revere i ro dP l'Ji'1'd e , t empo em 

111 •., o que r;on:;ta tio Promsso n° 2·•'ti0 .00JllG/90-SEAD , 

Ar• . !" - • .. T>Ovcr o servtdor ~LF' OSTr, DE AL''EIOA,oc~ 
,Jntp io ;o:·pr ·qo 1ie A•lE~·e Admin s•ra• vo , rÓdigo LT-SA -

;()1 , ·losse "A", m:·e. Ôn i a 1•1':~20 , perr""n F',.. te a Tabela 
P•n":r·e ,to. Jc• e·:· 10 fn:-! :• '-r·o re1iet·al do Amapá , lotadc 
10 Secre• C~r~a 1Je ·a 'Jd8-SESA par·a a ·~, ,pr>rint.êndencta 
•Jave'}a,~•.J 0rJ Anho.i-r;GIAVA/r.AW. 

de 

A·· ["i".: TE DO SE'~F~ ,\c: IO 0( AD ·~·-JI'lTRA~Ã'J , em f!acapá-Ap, 
, d[' al'r:l de l ·ü. 

HLSD'J ',{)~~TOP:L DE ARAIJJO 
Secr·et:3rio oe Ad':lirlistra.;:ão 

30VEPN0 DC' f.ST AD:J DO A'!A0 Á 
SECOET ARIA DE A0'.1INI5TRA';AJ 

P(Jf1TAf1IA ( p ) N~ 20 1/~10-SEAD . 

O SECRETÁRIO DE AOifliiiJI5TRA~ÃD do ':ioverno do Estado do 
A,apá, usando das atribuiçÕes le1ais, conferidas pelo De 

re.-o (N) nº 0005, de 22 de fevereiro em 1~;:9, e tendo em 
vist~ o que con~la do Oficio nº OCF-DAA/CE\~ , 

RESOLVE : 

Art . 19 - REMNER o servidor ADEMIR SOUZA DIAS, ocupa!:! 
ca do emprego de ~·otor i sla de Veiculas Terres tres , cÓdigo 
L -T0-902, -;lasse "A" , r·eferência N:.~-07 , pertecente a 
-3bela Espe:::ial do excin:o Ter r-itÓrio Federal do Amapá , 1!: 
lado na O:oordenadoria Estadual do t,ieio Arnbiente/CE~'A , para 
a Secretaria de GaÚde- r·ESA. 

Art. . 2º - RevoJam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciênc: a , cumpra-se e publique-se . 

uAB!\,EIC: O:J SE:RET ÁRIQ DE AmiiNISTRA iÃO , F.m Macapá-Ap. 
D9 de a~ril oe 1930 . 

NILSON r.tJNTORIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administração 

ESTADO DO A'JAPÁ 
CÂ~~RA ~UNICIPAL DE CALÇOENE 

PORTARIA Nº 002/90-CMC. 
o Presidente da câmara 't.unicipal de Calçoene I usando 

das atribu:~Ões que l he são confer : das pelo a r tigo 2l , ítem 
I:I do RegiTe~to :nterno , 

nr:::;· LvE : 

A:-t. l€1 - •,ornear R/\II'UNDJ TAVARES CARVALHO , para exer 
•·er o rar•JO de Prov imenlo em ~omissão de Secretário d; 
Arlimin.sr.ração e Finanças , cÓdigo DAS , do grupo Direção 
e Assessoramento S 1perior DAS-100 da Câmara Municipal de 
·~al';oe.-,e , a par• ir· d• 01 d<> übril de 1990 . 

Ar· . 2º - Esta portaria entra em v1qor na data de sua 
ass1nal~ra . revoJadas a s disposiçÕes em contrário. 

':U'J"RA-SE, RLISTRE-3[ E PUBLIQUE-SE. 

PALÁriO TANC11EDO NEVES em Calçoene, 05 de abril 
1. 1'10 . 

I I / \ 
J' I ( • \ 

I . f J I ' • ' • -I I ·- I 
-- ·,/,. ti!·,·~ I! . I 

• • /J,\, 
I L ~ ,,/ ·, •f l. ,j \.' 

•; ., ··· \ 
PODER JUDICIÁRIO 
ESTAOO 00 AMAPÁ 

1~ CIRCLJIJSCRIÇÃO JUOICIÁRIA-MACAPÁ 
VARA c:VEL 

de 

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A CITAÇÃO DE 
RAUL DA SILVA GONÇALVES 

O DOUTOR MÁRIO GURTYE V DE QUEIROZ , MERITÍSSIMO JUIZ DE 
OTREITO DA'VARA C1VEL DA PRIMEIRA CIACUNSCR:ÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTAOO DO Al.iAPÁ , NA FORMA DA LEI , ETC ... 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele co
nhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório , sito à 
Av . Fab , s/n , Centro, nesta cidade , tem andamento uma ação 
de ALIMENTOS, proces..,o CÍvel n9 20 .967/88 , em que é (são ) 
aulor (a) ( s ) NAIZA PAULA GONÇALVES e outros representados 
por sua genitora Sra . NAIR RAIDL DE PAULA GONÇALVES . e, 
constando dos autos que o (a) réu (ré) encontra-se em lugar 
incerto e não sabido, manda expedir o presente EDITAL, com 
prazo de trinta (30) dias . Deferida a citação por edital , 
pelo despacho de fl~. 26 , de 21/03/90 , fica , pelo presente 
CITAOO (A) RAUL DA STLVA GONÇALVES . , para que compareça à 
audiência designada por este Juízo no dia vinte (20) de 
agosto de 1 .990, às 16 :00 horas , assim como para que no 
prazo de quinze (15) dias , a contar dos dias designado pa
ra a audiência, apresente , querendo , a contestaçao cabÍvel 
que tiver e acompanhe os demais termos do processo até o 
final da execução . O presente EDITAL será afixado no lugar 
de costume e publicado na forma da lei. Dado e passado ne~ 
ta cidade de r~acapá, Capital do Estado do Amapá , aas vinte 
e nove dias do mês de março do ano de hum mil novecentos e 
noventa. Eu , Oniria Nery Pereira , Auxiliar judiciário, da
tilografei .. Eu , Diretor de Secretaria da Vara CÍvel , subs
crevo e assino por determinação do Meritíssimo Juiz de Di
reito . 

LUC IVALOO OOS SANffiS FERREIRA 
Diretor de Secretaria da Vara CÍvel 

GO\/ER\10 00 ESTAOO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 010/90-SEPLAN 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVEAIID 00 ESTAOO DO 
AA1/lPÁ E A COIIPANHIA DE ELETRICIDADE 00 AMAPÁ, COM A INTER
VENI~NÇ A DA SECRETARIA DE PLr~EJAMENTO E CODRDENAC,D ,PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Estado do Amapá , neste ato representado 
pelo s~u Governador , Senhor JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado s implesmente CONTRATANTE e a Companhia de 
Eletricidade do Amapá, Sociedade Civil , com sede nesta ci
dade de Macapá, inscrita no CGC (MF) sob o n2 05.965.545/ 
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0001- 09 neste ato representado por seu Diretor Presidente , 
Senhor· ALUISIO GU IMARÃES MENDES, daqui em diante denomina
do simplesmente .CONTRATADO, com a ·intervenLencia da Secre
taria de Planejamento e Coordenação , neste ato representa
do por seu titular , Senhor J OÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRIN -
GEL, daqui em diante denominado s implesmente SEPLAN, r esol 
vem de comum acordo celebrar o presente Cont rato nas for
mas das Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
traJ;o foi celebrado ·no que precei t ua o· Art . 22, Inci so X do 
Decreto-Lei nº 2 .300, de 2 de novembro de 1986 , no § 2º do 
Art . 14 , do Ato das DisposiçÕes TransitÓrias da Cons t itui
ção Federal, combinado com a Lei Compl ementar 41 de 22 de 
dezembro de 1981 . 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
por objetivo a manutenção das atividades admi~istrativas · 
do CONTRATADO. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRÍGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE 

a ) Transferir ao CQ~TRATADO os recu r sos no valor de 
Cr$ l 2 .294.0DO,DD (Doze mi lhÕes e duzentos e noventa e qu~ 

·tro mi l cruzeiros) , para atender os objetivos previstos na 
Cláusula Segunda deste instrumento. 

b) Fiscali zar e acompanhar a execução deste Contrato 
a t ravés da SEPLAN/CDTEC, com vista a obtenção da máxima efi 
cácia dos recursos aplicados. 

II - DO CONTRATADO 

a ) Aplicar os recursos transferi dos pel~ CONTRATANTE , 
de acordo com o Plano de Aplicação, que passa a fazer par
te integrante 'deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os el ementos necessários para 
que o CONTRATANTE , através da SEPLAN, possa acompanhar a 
execução deste Contrato; 

c) Apresentar ao CONTRATANTE, prestação de contas do 
éotal de r ecur sos transf eridos por força deste i nstrumento 
dentro do prazo estabe.lecido na Cláusula .Sétima deste Con
trato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ;,. As despesas decorrent es 
das assinat uras do presente Contrat o no valor global de 
Cr$ 12 .294 .000, 00 (Doze milhÕes e duzentos e noventa e qua 
tro mi l cruzeiros), correrão à conta do FPE, sub-Proje t~ 
Desenvolvimento Regional, Programa de Trabal liio 07400311. 250 
Natureza de Despesa 3132.00, conforme Nota de Empenho nº 
0266, emitida em 05,04,90, no valor ~cima menci onado . 

CLÁUSULA QU INTA- DA l,jBERAÇÃO DE FtCURSDS ; Os recursos 
destinado à execução do presente Contrato serão liberados 
de uma só vez, após assinatura deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste i nstrumento o CDNTRANTE receber , enqua~ 

t o não forem aplicados aos f ins a que se destinam serão de
positados em conta bancária espec~al, a ser movimentada p~ 
lo CONTRATADO , obrigando- se es t e a enviar ao CONTRATANTE 
extrato de contas e fazer const~r nos diversos documentos 
de suas prestaçÕes de contas , o nome do sacado , os números , 
val ores e datas das emissÕes dos cheques e a quem f oram p~ 
gas as 'importâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : O CONTRATADO 
prestará contas . dos recur sos recebidos do CONrRAT.ANTE atra 
vés da Secretaria de Fi nanças- SEFIN, no máximo 30 (trinta) 
dias , após o término da vigência deste Contrato . 

CLÁUSULA DITAVA - DA PUBLICAÇÃO; A publ icação deste 

Contrato no Diário Oficial do Governo do Amapá, deverá ser 
feito no prazo de 20 (vinte) dias , a ·pa r tir da da ta de sua 
assi natur a . · 

CLÁUSULA NONA - DA VIGtNCIA : O presente Contrato terá 
vigência a parti r da data de sua assinatura até 31 de . j u
l ho de 199D. 

CLÁUSULA D~C IMA - OA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO OU RES
CISÃO: Mediante assentimento das partes , o presente Contra 
to poderá ser modificado ou pr.orrogado , através de ' Term~ 
Aditivo , ou rescindido de pleno direito por inadimplemento 
de quaisquer de suas cl áusulas ou condiçÕes, por mo t ivo de 
conveniência ou por acordo entre as partes contratantes . 

CLÁUSULA O~CIMA PRIMEIRA :._ DO FORO : Para dirimir quai~ 
quer dÚvi das surgidas em ~onsequência da execução deste 
Cqntrato, de comum acordo elegem o Foro da Circunscrição 
Judiciária de ~acapá , com exclusão de qualquer outro por 
mais pri vilegiado que seja . 

E, por estarem de comum acordo e , para validade do que 
f icou estabelecido pelas partes , lavrou-se este instruMen
to em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para o mesmo 
fim de direito na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

Macapá , 30 de março de 1990 

JORGE NO VA DA COSTA 
CONTRATANTE 

ALUISIO GUIMARÃES MENDES 
CONTRATADO 

JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : Ileg { vei s 

GOVERNO 00 ESTADO 00 AMAPÁ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

Pl ano de Aplicação dos recursos a serem repassados pe
lo Governo do Estado do Amapá à Companhia de Eletricidade 
do Amapá - CEA , para fazer face a sua ·participação no Con
t rato nº 010/90-SEPLAN . 

NATUREZA DE 
DISCRIMINAÇÃO 

DESPESA 
VALOR Cr$ 

3131 .01 PESSOAL 7 .900 . 500,_00 

05 MATERIAL 2 .093. 500,00 

07 SERVIÇOS DE TERCEIROS 2 . 300 . 000 ' DO 

T O T AL .. . . .... , , . 12 .294 .400 , 00 

Importa o pr esent e Plano de Aplicação no valor de,' 'Cr$
·12 .294 .000 ,00 (Doze milhÕes e duzentos e noventa e quatr o 
mil cruzeiros ) . 

Macapá, 30 de ma rço de l.990 

JORGE NOVA DA COSTA 
CDNT8ATAN TE 

ALUISIO GUIMARÃES MENDES 
CONTRATADO 

JOÃO BERNARDO DE . AZEVEDO BRINGEL 
SEPLAN 
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Pt T ·; J J8ICI,\nrc 

1· .,. c.m:.:Rr;~o ..AJJICI,hr ·, ~o A!:' P~ 
~c:. :· T_;,, n: ~:.\:'IP:\ 

P'1r1:':"''::C P"1f1.'\ P.'IUn 1:: ::;;r::n:~!T- DC1 JI.'\ IJJ o: .'\OnlL L 

l • ..,...'J , ''I\ :I~t!:T'\ :: •..: ):1.tD.'\S ::!Tn:.-çf-: J.i'J P\:1E3 , 

~1c-: ~-;o:.:~sa: t~.3\:;~c ''1-:L;:::crJ\Jr:-- , ,.., ·''u Mcr::tiJ\S '\S 
JJI~.'r.:s ::~~rrr.ç.\(" : u •••• Ir;to Po;~c , j'.JlJD extinto a prece 
::;:.a -:-- funda'"'ento no ort . ""r,? , inc . ::: , da :PS. Som Hono 
r Í rio:: . ":ustas ç:elo Crodar/'\utar/lequerente. 'Jê- se baixa ; 
ar1uivc~-sc , isto ,pá::; a trânsito em julg3do. P~g~~ as cu~ 
tas , desentranhe- -c :Js ü!Jtos ,digo , documentos que instruem 
~ inicial , devolvendC'~o- :w -:rcdnr 1 '\ut.cr/'lr.r;e~ercnte . P. fl . I 
r.t.:v::'l[É , 27 ée mar;'-' de l . ,...,0- '.'~rio Surtycv de ~uciroz- Ju 
iz de Jief.li '",o . " 

PC":c.'::::::r ~Jº 1~ . 6~1 - ,'\U\::::J::-; - r:qucrcntc : v. : • . '\ . M. ( 
\dv .: ":e:ir \•JJU~tc Scuz'1 r~rr.,ir1~ . 'lf"!'""j'JUrido : J . o. :. ~l . 
( 1\dv. : Ür::Jeni Juc.~ Lei ~.o :: Nnr:o) . 

~cr,:::::so Nq ...,, • "lT - :::~r:-riT"'..i~'\r - ncq.JHrcn'.:c : !:l'::1N'\::X::T: ' 
r:-:::~:1:TR.'·. r\11 \'0 ~ \dv. : · :ir,.,i SilnJd,,) . '1c:wcrida: -,w:;I§. 
SC CV.'\NDnD P!NitTIC ~:: '\'i~:JJC ( .\dv. : Vcra de Je!:>us Pi nhei 
ro Sarrêa) . 

P-:n:::-:::so ~'º ..,1 , 770 - ::·c:~';Ãfl - Cxequonte : NOV'\t.I'\20NIA CQ 

r:b:ro : TN:JUSTRT.'\ L.TD'\ . [ 1\dv.: !::li.C'..dé3 :antas de Olivei 
ri:! ":otÕa) , ::xo~ut.arlo : '\fJTC'JI(l ~= SQJZA I.'ACI~L ( Adv.: ) • -

aqc::-::~o 'Jº '2:> . 0'13 - ,\LV'\:1~ J'J~T::I.'\L - :\oquorcnte : ZILTA 1 

G:l.'\LO'\ ]TLVA 0!: OLIVCFt'\ ( VJv.: Hiromi c-:anada), Requeri

d::J . 

PlOC!:::JSC' tJ9 22 . 333 - :-J!:SP.:JO - Requerente : S0NI/\ I.'ARIA ORI 
TC ( '\dv.: t.'.:1noel de Jes<.~s f"erre"iro c!~ 3:-it:::~) . qequerido -;
~ 'I C'.':"" L f'"" 'i: IR.'\ LI1.;'\ ~r: TO ( !\dv. : J. 

P'lOC:O:S:JC Nº 22. 372 - !::X!:CU:;:.~c· J' '\LH.'ENTOG - Cxequente : OZ 
ZI:J:I::E CORDEIRO ~)~ :CJT\ ( '\dv. : Tobias ::le r:arvalho r.:ontei 
rO) , Execut ada : J UGC!:LitJO BO.RBOS'\ ),'\ :OST.Il. ( .'\dv. ) , 

PRDC:SSC Nº 22 . 557 - SUPLZt,'[NTAÇ\0 :J[ S\PA:I::JADE - aeque
rente : t.' , S . C. F . , nepnesontadas p:3 l as p:üs. ( .O.dv.: 8enc 

di ta dos Santas , EE~!.'r'\R) . 

PROCESSO Nº 22. 5:?2 - OIVÓRSIO LITIGIOSO - Requenente : 1.~ . d 
N. S . da S. ( Adv .: Hiromi Snn3da). Requerido : C. 8 . da S . 

( .'\dv . : ) • 

PROC:SSD Nº 22 . 703 - :"fl'\1SllJ DC TER::EmD - Embargante : E 
f)~J '\ r.MIA DE SOUZA GQ'IÇ.I\LVCS ( Adv.: Luci !.'eine da Nasci;;; 
Ento). Cmbar gante : A:DRD OUVE: IRA :JO ~!O.SCD.t:NTO ( adv, : ) 

PRCCCGSO Nº 22 .707 - DIVÓRCIO CONS!:NSmAL- Requerente: J . A 
O. e T. L. t.\. B. ( O.dv ,: J osé Luiz Slandrini ) . Requerida 

PROCESSO N° 22. 786 - EXECUÇÃôfl- Exequente : CREDI CARD S/ A 
Adv.: Eva ldy Motta de Oliveira ). :xecutado: tnii.CI t.V\.9TINS O 
PINf-{] ( Adv.: ) . 

PROCESSO Nº 23. 150 - RETIFI CAÇÃO DE REGI STRO DE !111\SCH.'êNTD 
Req:.~ercn:l' : .' L:-;· G.'l!.~~ ~CG S!\NTCS ( Adv . : t ''l-in d . ~nco!: 

r:1 :c::--dt·.: ro r:.ntP J. 
-rr~ *"$ -~;-!(.***'********~·*****+*H**"******-4~****'**~**** 

NOS PRO:ESSCS A&'\I XO flEL.'\SIOti!.!IJ)OS , F ORAr.~ PRCFERIDAS AS S~ 

GJINTEG GENT:O:t\ÇAS : " . .. Isto Pasta , com f ulcro no art. 284 
~ Única , da CP:., perfeitamente aplicável à espécie , INDE
FIRO n petiçÕ.a i nicial. Arquivem-se as 3utos , dando- se ba.!_ 
xa . :u::;tns ç:elo 1\utros ,diJo , a~tor. P. R. I. 1.'-::l::api , 25 de 
mê!rço de 1990 - r:á rio Gur~yev de Queiroz- Juiz de Direi to. 

PROCCSSO Nº23 . 579 - R:O:ItJTZGR'\~C DE PCXJS;: - flequenente : OA 
~.IL~N'\ :::Jffi SANTffi VALES ( r'\dv . : ::;{cera Bor ges Sardal a Juni or 
) , Reque rido: RffiiNALJ)O LOPES DCS SANTCB ( Adv. : ) • 

PROCESSO Nº 23. 599 - RCTOt.\1\:JA DE It.'ÓVEL - Requerido:: PLf;.: 

tJIO !.G:'l'\ ,'\'l'IACS DE rrrr.~!\ ( Adv .: ) . Requerente : JOO~ ALV"":.S 
:::JE Ju:Incz ( Adv. : CÍcero Borges Gardalo) , 
--:-~-*"'}-~-~-::f.~-$~--~.J~.*-~~-**-:1-'~-'f~*·r·~~--:"~-~-4-::f·"·lf-'"·~~*****~-**~***** 

NOS PRCC:GSffi AB'\IX.O n!::L'\CI ONt\DDS , FOAAM PRCFERIDOS AS Ss 
:JJitrri::J DJT:r-Ç.'\3 : " • • • !-.()~{]LOGO , para que produza seus 
regulards efeitos , a desi stência de f l s . , dos autos da 
açao processo n2 • • • • Em consequência , julgo extinto a 
processo,~ vi do art . 267, VII I, do CPC . Cantados e~ 
par~úas , feitas as anotaçÕes e baixa , arquivem-se as au 
tos , P. R. I. t.1ac!JpÓ. , 23. 03. 90- t!ário Gur t yev de Queiroz- Ju 
iz de Direitlo , 

"ROC:::JSC Nº 21. 126 - GU'\RD,'\ E RESPOI'BASILIOADE - Requeren
te: 11, , ? . \1. O. ( '\dv .: Adamar de Souza Oliveira). M. U. ' 
dos S. O. ( Adv.: Leonardo da Silveira Evangelista). 

PfHX::SGO? N° 22. 732 - nESSARCHENTD DE OANDS - Requerente: 
P'\ULC s:n::;IC RII,BELO :::JE SDmZA ( Adv. : Cfcera Borges Bordala 
~querida : :õi.~P'i!::SA :::JE Tq,'\NSPORTE CAJl!\RIO 00 AJ.'APÁ LTDA.-Ca 
ttani ( .O.dv.: ) • 

PROCESSO N° 23. 5ll9 - AU!,ENTOO - Requerente: C. R. DE O. S 
e out ra ( 1\dv.: Ruy Apolonho de Oliveira). Requerida: J . H 
N. de 1.~. ( 1\dv.: ) • 
l *iHH!******-'>*********"""·-'H!-*~ • U . ~. M • W ~ M*-*******H W M M • K W l M l* 
' NOS p.m:;:ssa3 .\B!\IXD RCL.ACION!\000 , FORAM PRCFERID.t\S AS Ss 
QJINT.:S ':!::NTCf\Ç."S : " ... Isto Pasta , com fulcro no art ... 
267 , inc. I V, do CÓdigo Proces s a Civi l, aqui a plicado por~ 
né!logia , e:<ntingo a proces!:>a concenando a requerente a su
fX)r b:lr n!> cust::ts. P. R. Int i me- se . Macapi, 21.03. 5'0- Uária ' 
Gurtyev do Juoiroz- Juiz de Direito." 

PRCC:SSO N9 22.13'3 - íESL'IMTORIA - Requerente: OAYANE I N
CÚSTRI.'\ Ir.:PCJITA:::JOR/\ E ::XPORTADOAA LTDA . ( .. Adv.: Ubirajara ' 
Vabnte :phina) . Requerida: B"i>CO B.\I.ERII\OUS 00 BRASIL S/•'\ 
(,'\dv. : :duardo F rciro Contre ras ) . 

PnCS:SSD Nº 23. 20~ - FALfNCIA - Requerente : 8 G B - ELETR~ 
NIC.'\ E TEIICOl.t.JNICAÇÂO C:Q.ERCIAL LTDA. ( Adv.: Ant onio F:
da Silva e Silva e Roberto Cunha O' Farril ) . Requerida: EMil. 
T:L- TCLECD!.UNICAÇÃO LTOO. . (Adv.: Antonio Fernarda da Sil: 

~"*e Silva ). 
_,...Hl**~·-*"-<**'Hf**'Hf-'f"'***** ~ W M M l M M M M M M ~ M M M W M M ~ M W • W. W M W M W 

NOS PROCCSSO AB'\IXO RC:LACIDNt\DCS , FORAM PReFERIDAS AS SE 
GJINT:õS SENTEf>!;AS : ", , • • I s to Posto, c011 f ulcro no art . 794 
i nciso III , do CPC. , j ulgo extint o a proces so. Custas pel 
la exequente. P. R. I. r:acapi, 23. 03 . 90- ~'á rio Gurtyev de 
:Jueiraz- Juiz de Dinh to. " 

PRDC!::S30 NQ 22. 673 - CXEOJÇÃO - Exequente: EUUZA AZEUEDO' 
PC/IV\ ( adv.: ~·arco Aurelio r.ti. r a nda Nogueira). Executado 
AN-'1 DO SOCOR!lO DOS SANTOO ( Mv. : ) • 

PROCE:SSO Nl1 22. 954 - C:XEQJ~O- Exequente : c u\uoro AUGUSTO 
CASSIAND DA' COSTA ( Adv.: l.larco Aurélio 1.\irarda Nogueira ) 
Executado: ,,'ARIA OE FÁTif.'A FREITAS ( Adv. : ) • 
******************************~~M WNMMM N K N MWWMW·M******* 

PROCESSO Nº 22. 592 - RESSARCD.ENTO DE OANOO - Requerente : 
J OSÉ Dffi SANTOO ( adv.: CÍ cero Borges Bardalo) . Requerida: 
! SAIAS CORftA A:REIRA ( Adv.: Antonio j Cabral de Castro ) 
s:trT ,::·1/1 : " ••• , Isto Pasto , reconhecendo que a excesso de 
velocidade desenvolvida pela veiculo da autor contribuiu ' 
para agravar os danos , julga o pedido parcialment e proceder 
t e e , em consequê nc i a , condeno o réu ao pagamento da i mpor 
tância de CrS 2. 549 ,97 ( dais mil quinhent as ~ quarenta ; 
nove c ruzeiros e noventa e sete centavos) . correspordente 1 

a e~ (oitenta par centos) das gastas expendidos pela supli 
cante , corrigida monetariamente desde do mês de maio de 
1939 e acrescida de j uros l egais contados da c i t ação. As 1 

!XIr tes. na fanna prevista no art. 21, caput , da lei inst~ 
mental , s uportarão as custas processuais e as honorários d 
ex adversa na proporção da parcela em que ficarem parcial 
~te venci das , cal c ulando-se os ~ltimos , para o fim de 
compensação , à base de 1~' ( quinze por centos) . Publique
se , regist re-se e intime- se . l.'acapá , 26. 03 ,90- r:ário Gurt~ 
e v de Quei roz- ·Juiz de Oi rei to. " 
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PROCESSO N2 23. 442 - CONVERSÃO o::: S!::PAMÇ~O El!. DIVÓRCIO -
Requerentes : S. de tJ • . G. G. e !1 , I. da S. ( 1\dv.: Vero de 
Jesus Pinhei ro Correa). GENTE~'Çi\ : " • • • • /\ Curadoria de 1 

FamÍlia opinou favoravel~nte à prentensão da~ requerentes 
Em face do expasto, converto em ~IVÓRCIO a Separação Judi
cial dos autores SOCffiRD 0::: N/\ZJI.R~ SQJZJ\ 3ILVA c /\GCETINHO 
IBIAPIND DA SILVA. Transitada em julgada est~ sentença . Pro 
ceda- se às averbaçÕes de estilo. Clilstas ey l oge. P. n. I. ~.; 
capá, 27 de março de 1990... r:ário Gurtyev de ·Jueiroz- Juiz 7 
de Direito." 

PROCESSO. Nº 23,568 - REINTEGR.'\Ç~O DE POSSE - Requerente: 1 

JUD;ITH IX VILHENA AI!/\N-'\J~S ( Adv. : Evaldy :.:otta de Olivei
re). Requerido: ALOENOR.'\ DE SOJZI\ OLIVEIR/1 ( fldv. : ) • SE!::! 
TENÇA : " • • • • Isto Pasto, julgo procedente::; todas os plei 
tos e, em consequência , consolido a autora na posse do i;Ó 
vel em que foi liminarmente reintegrada e condeno a ré a 
ressarcir os danos que causou , apuráveis em liquidação por 
arbitramento , e a desfazer a barraco de madeira que cons
truiu, bem assim ao pagamento da perna pecuniária de CrS-
5,000,00 ( cinco mil cruzeiros) diários caso descumpra o 
preceito. Além disso , condenoá ao pagamento das custas 
processuai s e dos honorários do patrono d~ ~uplicanee, es 
tes arbitrados em 15';~ (quinze porcento) dD valor da causa-; 
corJ:igido desde o ajuizamento. P. R. I. f.1ac3pá , 23 . 03 ,90 -
Mirio Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi to , " 

PROCESSO NQ 23. 6llt9D - CmNERSÃO DE SEP.·\f1:'1Ç.~C L].1 DIVÓRCIO 
Requerentes : P. S. R. de A. e O. de J. P, G. ( fldv. : Sub
mir Palmeira Monassa de Almeida) , s:.JJTE!IÇ.!\: " •• . fi Curado 
ria de FamÍlia opimou favoravelmente à pretensão dos req:.;;; 
rentes, Em face do expos:o, converto em DIVÓRCIO a Separa: 
ção Judicial dos autores P.S. R. de /\ , · e O. de J. P. G. 
Transitada em julgado esta sentença , proceda-~e às ave~b~
çÕes de estilo. Custas ex lege. P. !i . I. 't:a:;;O!p:Í, 27 . 03. 90-f.\~ 
ria Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

PROCESSO Nº 22.735 - OIVffiCID LITIGIC6C - ~equeronte : .'1 . n 
F. ( Adv. : Carlos Augusto Tork de OlivoirQ). Requerido : A 
dos P. O. ( Adv.: ). SENTENÇA:" Isto Poste, julgo prejudi 
cada o pleito deduzido na inicial e , em consequência , c~ 
fulcro no art . 267, inc. VI, do CPC. , extingo om processo 
Custas pelos litigantes, sem hono~rios . P. n.I. f.lacap3. ; 23 
de março de 1990... Mário Gurtyev de Queiroz- juiz de Dir ei to 

PROCESSO N2 23. 284 - S!::PflfiAÇÃO DE CORPOS - Requerente: AN!\ 
,,'ÁRCIA C.'\VACSANTE DE SCUZ.I\ fJ~'\RTINS ( fldv. : Nildo Josué Pon 
tes Leite). Requrido: ~·1 . C. ,,l. ( .. ).dv . : ;. :-: ·i·!'~:;ç.~. : " .. .. -: 
" I sto Posta , com fL.:lr.rn r.rl d ··-·-. . ::o:, "..nr: . T, c1o S?"C . do 
Lei Instnm•ental Civil , decbro c~ssados os efeitos da li 
minar e , em consequência, extingo o processo sem exame do 
mérito pela perda do objeto, conden3ndo 3 ~Jplicante ao ~ 
gamento das custas proce~suais . P. R. I. r.ncpá , 21.03,90 _ 
r:ário ~urtyev de Queir oz- Juiz de Direito." 

PROCESSO Nº 23.445 - INDENIZAÇÃO C.A.USAOA D.: .O.CIDENTE o: 
TRANSITO - Requeerente : ANTONIO DUARTE BRITO FILHO e CDN 
CEIÇÃD DE ~!A.RIA PACI-ECO Elfla:TO ( Adv. : Hilma Uma de Oli: 
veira) . Requerido: EMPRES/\ 0::: TRANSPORTE CAM\RIO :lO 1\i,:!\
PÁ L TOA. ( Adv. : ) • SENTEfiÇ.!\ : " • • • • Homologo , p:~ra que 
produza os juridicos efeitos , o acordo celebr:~do pelas 1 

partés ,e, em consequência , com fulcro .no art . 259 , inc . 
III , do_ CPC., julgo extinto o processo. ,',pÓs o tnS.nsito 
em j ulgado , arquivamento os autos . Pagas as custas finais 
e comprpvado o cumprimento das obrigaçÕes assumidas pela 
ré , dê-se baixa. P.R . Intime- se. ~.'acap::Í , 2l. CJJ . 90 - r,~ário 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito. " 

O presente E;~P:::DIENTE ser.:Í afixado no 
lugar de costume e publicado na forma da 
do nesta cidade de f·:'acap::Í , Capital do E r 
'três dias do mes de abril do ano de m' 
ta: Eu, Elismar Pereira da Silva , r ' ni 

.lografei . 

lei . 03do e pas~ 
o do Ama {É , aos 

vecentos e noven 
Judiciario , dati 

Varo CÍtrel . 

EST ADO DO AMA PA 
PODER J UDIC Ü.R IO 

l~ CIRCUNSCRI ÇÃO JUDJCI ARIA • MACAPA 
VARA CÍVEL 

EDITAL, COM O PRA ZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CI
TAÇÃO DE ANTONIO CLOAC IR lAVARES PIMENTEL. 

O Do utor MAR IO G URTYEV DE QUEIROZ, MM. Juiz de Di
re.ito da Je Circunscrição Judiciária do Estado do Amapá, na forma da 
lei, etc... · 

FAZ SABER :tos que o prese nte EDITAL virem ou dele conheci 
mento tiverem , que por este Juizo e Cartório, s ito à AV. FA B, s/n, t em 
andamento uma Ação de Execução Fiscal, Processo Cível n~ 1.723/87, em 
que é Exequente INCRA, na pessoa de seu represen tante legal, e consta n
do dos Autos que o (a) réu (ré), encontra-se em lugar incerto c não sab i
do, expediu-se o presente EDITAL, com o prazo de t r inta (30) dias. De
ferida a c itação por edita l, pe lo despacho do dia 21 de março de 1990, fi 
ca pelo presente, C ITADO (A): ANTONIO CLOACIR T A VARES PI
MENTEL, para que no prazo de cinco (5) dias, depois de findo o prazo 
acima fixado , pagar a quantia de Cz$ 14.585, 14 (quatorze mil , quinhen
tos e oitenl~ e cinco cruzados e quatorze centa vos), acrescida das demais 
cominações legais, ou nomear bens a penhor a, sob pena· de ser esta efe
tuada na forma da Lei, cujo prazo começar á a correr a part ir da publica
ção deste. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, mandei 
expedir o presente ED ITAL que será afixado no lugar de costume e pu
blicado na forma da Lei . O que cumpra na forma da Lei. Dado e passado 
nesta Cid ade de Macapá, aos quatro dias do mês de abril do ano de hum 
mil novecentos e noventa . Eu, , t écn ico j udiciári o, 
dat il ogra fei. Eu, LUC IVALDO DOS SANTOS FERRE IRA , Diretor de 
Secretar ia da Vara Cível , su bscr evo e assino por determi nação do Meri 
tfssimo J uiz de Di reito desta C ircunscrição J udiciária, através da Porta
ria n~ 005/83. 

LUCI V ALDO DOS SANTOS FER R EIRA 
Diretor de Secr etaria da Var a Ci vel 

GO\IERI'.JO 00 ESTADO DO N.1APA 
COM:;:BSÃO PE?.MANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDHAL 

O Governo do Estado do Amapá, através de sua Comissão 
Permanente de Licitação , avisa aos interessados que estará 
realizando Licitação a níve l de Tomada de Preços , com a fi 
nalidade de adquirir os materiais abaixo relacionados . 

Tomada de Preço nQ 015/90-CPL/GEA para Compra de Mate
~ial de Consumo para Informática a ser realizada dia 26 de 
~bril de 1990, às 09 :00 horas. 

Tomada de Preço nQ 016/90-CPL/GEA para Compra de Genê
ros Alimentícios a ser ,real izada dia 27 de abril, as 09 :00 
horas . 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes , os Edi
tais completos e outras informaçces necessárias , poderão 
ser obtidos no seguinte endereço : Av . FAB n9 0087-CENTRO , 
Secretaria de Administração - SEP.O , Sala 17 , Estado do Ama 
pa , no horário normal d~ expedierte do Governo . 2 

Macapá-AP, 09 de abril de 1990 

RAIMUNDO JORGE DE ALCP.NT ARA PENALBER 
Presi dente da CPL/GEA . 

r 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ ·- CODEASA 
CGC NQ 04 . 176.962/0001- 57 

COMUN ICAÇÃO AOS ACION ISTAS 

Em cumprimento ao previsto no artigp 133, da Lei nº -
6404 , de 15.12.1976 , a Companhia de Desenvol vimento do Ama 
pá - COOEASA , comu nica aos Acionistas que se acham a dis
posição , na sede Social, à BR-156, Km O, Bairro são Lázaro 
nesta cidade , os documentos a que alude o dispositivo l e
gal supracitado , relativos ao exercício Social encerrado 
em 31. 12 . 1989 . 

Macapá(AP) , 10 de abril de 1990 

CLAUDIO FERNANDEZ VAS~UES 
Diretor Presidente 


	

